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2/7ír cÂH.rana N4rJNrcrPAL
Casa do Legislatrvo Vereador Ênio da Gama

Projeto de Decreto Legislativo 3Al2O25
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Matéria lida cm Plenário 18" Reuniáo Ordinária

Câmara Municipal de Congonhas, aos O3 de junho de 2025.

Averaldo Pereira da Silva
Presidente

Mesa Diretora

câmara MuniciPal de Contonhas
RuaDr,Pacíficotlomemlúnior,32,centro,con8onhas/MG-Telefone:(31)3731'1840_É-mail:carn,]ra@conF,onhas.lr)g.leg.bí
wv,/w.consonhas.mg.leB br
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Câmara MqTicipal de Congonhas
Casa do LegislaÍivo Vereador Ênio da Gamo

a
Congoúas,03 de juúo de2025.

A
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final _ CLJR

Ref. : Pro eto de De reto islativo 038/2 enomina vta ública.025 -

Trata-se de projeto de decreto legislativo visando nominar próprio municipal.

A Lei Orgânica em seu art. 70, inciso XXIX, dá competência privativa àcâmara Municipal para nominar e alterar os nomes de proprio's Àuri.if.ir, uru, .logradouros públicos.

Quanto à iniciativa do projeto, não há neúuma ilegalidade, bem como não
existe vício de competência.

Este é o meu parecer, smj.

PARECER:

ADRI NO MELILLO
Procurador do Legislativo

Comissão de Legislação Justiça e Redação Final
Comissão de Obras e Serviços públicos

Rua Dr. Pacifico Homem Júnior, 82, Centro, CongonhavMc - (31) 3731_1840 _ Site: wwrv
congoúas@camaracongonhas.mg. gov.br

nqonhas. g.qov.br -
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Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

a

êi §oraoorlxr§
o
o,

(lámara Municipal d<: Congonhas, r-r9 d('

Eduardo Cordciro Matosinhos

llcrne rson Ronzr.n Inácio

Vagncr Luiz dc Souza

I.iotrcrto Klciton G. dc Agutar

liduanlo l,erdrslau Marqucs

dc 2025

ASSINATURÂ

'?{fu
Comissáo de Legislaçáo, Justiça e Redaçáo Final.

Projeto de Decreto Legislativo" OgA I 2025- Denomina Rua Amastor de
oliveira Bastos, o final da Rua Sebastião Vieira, Rua sem saída ao lado da
casa 29 na Rua José Ataide de Carvalho, Bairro Grand Park, em
Congonhas/MG

RELATORIO

Trata-sc de pr<>jcto dc dccrcto lcgislativo visando nominar próprio
rnunicipal.

A proposta foi aprcsentada pelo Vercador Averaldo Pcreira da Silva, que é

compctcnte para ta1.
A competência de nominar e alterar os nomes de próprios municipais, vias e

logradouros públicos, é privativa à câmara Municipal, conforme artigo 70 da LoM.
Quanto à inicial,iva do prcrjcto, náo há ncnhuma ilegalidade.
t']cla APROVAçÃO da mate ria, nos termos do parecer cxarado pelo

Procurador do Legislativo.

Jroru*
ldclator

"'l\ttué

aMC/&S/RC

Càmâ', Mú.icipãl dê Conso.hit
riúà DÍ Pa.iíico riomêm lú,roí,82, Cenúo, Congo^h.í/üG T.lcfone: (3t) lTll r84O - r-mail: (amarâ@.ontonhat mg leê bí

dww (onto.hir.mg.lêE.bí

VEREADORES

Simirn iir M. dt' .l. Magulhiãs - Presidente

hutt' IJárbara Marqucs Urzcdo - Vice-PresidentC





CAMARA MUNICIPAL
Go mo

Câmara Municipal dc Congonhas,.3!.. <1.: rnb
Comissão de Obras e Serviços Públicos

Projeto de Decreto Legislativo n" O38 / 2025- Denomina Rua Amastor de
Oliveira Bastos, o final da Rua Sebastião Vieira, Rua sem saída ao lado da
casa 29 na Rua José Ataide de Carvalho, Bairro Grand Park, em
congonhas/MG' 

RELATóRI.

Trata-sc dc projeto dc dccrcto legislativo visando nominar via pública.
A proposta foi aprescntada pclo Vereador Averaldo Pereira da Silva, que é

compctcnte para tal.
Apc>s análise do mérito c da legalidadc da proposta, entendo que o projeto

atcndc aos critórios técnicos c lcgais cxigidos, cstando em conformidade com as
normas municipais pcrtincntcs à dcnominaÇào de vias públicas, assim sendo sou
pcla APROVAÇÃO (la nratr:ria

Relator

ASSINATURA

Ilcluarrlo Ladislau Presidente

Fldonizrs (1. - Vice-Presidente

ticluarrrlo Matosinhos

2/Yíf ííS,h"t,{iw:í)
6ç 2g2s"?7c Q:'

l4

Vagncr Lu iz

Robcrto Klciton

I Icli I:rscinrcr-rto

P:rtricia Fcrnandcs Montciro

Cám.ía Mu ni.ipãl de Cor8onhâÍ
Rua l)í. PâciÍ,co rlom.m lúnioí,82, Cenlro, con8(,nhat/MG Íelofoôe {ll} 1731 r840 ! _ínarl: .amaÍã@.onsonhà§.mE.le6 bí

www contonhâ5.mE.leE.bí

a

t/

VEREADORES

\-14





C/'l CAMARA MUNICIPAL
Cq,su clo Legislotivo Veraaclor Ênir,t cla Gcrma

".?

Averaldo Pereira da Silva
Presidente - Mesa Diretora

ár

Projeto de Decreto Legislativo n" ggl2}21

Aprovado por 09 votos favoráveis em Única votação simbólica. A vereadora Simônia nãoestava presente em prenário no momento da votaÇão. 23a Reunião ordinária -0810712025 O Presidente não vota na matéria.

Câmara l\/unicipal de Congonhas, aos 08 de julho de 2025.

câmarã Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pâcifico Homem iúnior, 82, Centro, Congonha§/Mc - Telefone: (31) 3731-1840 - E mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mB.leg.bí

At
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2n CAN/ARA MUNICIPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Énio do Gomo

Câmara Municipal dc Congonhas, lL dc p

ír Áéttã\
ll coroonxes ôl

\ídL"".i
t:t'o de 2025

PROJETO DE DECRETO LEGISLATM N" O38/2O25 - Denomina Rua Amastor
de Oliveira Bastos, o final da Rua Sebastiáo Vieira, Rua sem saida ao lado da
casa 29 na Rua José Ataide de Carvalho, Bairro Grand Park, em
Congonhas/MG.

REDAÇÃO FINAL

O Projcto dc Dccrctrt Lcgislatlvo n" 03i]/ 2025, de autoria do Vercador
Avcraldo l)crcira da Silva, após ter sido aprovado conclusivamente pelo Plenário,
rctorna à Mesa Diretora para claboraçào da redaçào final.

Ap<)s análisc do projr:to, vcrilicamos quc scll tcxto cstá dc acordo com a
tócnrcz.i lcgislzrtiva, conlormc dctcrmina o Rcgrmcnt.<t lntcrno dcsta Casa.

Iislr: t: o nosso rclatório

Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Mesa Diretora

Roberto Kleiton Guerra de Aguiar
Vice-Preside nte

x^t" s aru ^rrWoe s urze do
1'Secretária

( \l( /08
( Âmaru Uúnirit,.l dc (lon8oíhas
l(ux l) Pn.rllco llüncnr JuotoÍ. E2. Cenlro. Coneonhls/llG
§§$ cínrrotrhâs. U lcg br

lelcl'one í11l ) tTll{100 htrr!rl canlrrtâriiconlrurha§ nrg lc8br

MESA DIRETORA
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DECRETO LEGISLATIVO NO 1 .74312025

DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO.

A lVlesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas atribuiçôes legais,
decreta

Art. 1' - Fica denominada Rua Amastor de Oliveira Bastos, o final da rua
sebastião Vieira, rua sem saÍda ao lado da casa 2g na Rua José Ataíde de carvalho,
bairro Grand Park, em CongonhasiMG, conforme croqui anexo.

Art.2" - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, 16 de julho de 2025.

AVERALDO PEREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

coso do Lesistotivo vereodor Ênio do Gomo 0s lt*l?*'1fu;y*
ír

.,4nN
KATE BARBAR'Á IUÀROUES URZEDO

1o Secretária
Câmara Municipal de Congonhas

cMc/Rc
Cáínaía Municipôl de Congonhss
Íiúa DÍ PaciÍrco llomern Júnror 82. CentÍo. Congonhas/Mc - Teteíone. (31) 3732.0300 - E-mâ I câmaía(@congonhâs mg teg.br
www congonhas m9 leg br
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Coso do Legislotivo vereodor Ênio do Gqmo

Croqui

Area demarcada e a rua ser denominada como Amastor de Oliveira Bastos.

tII

WP

cMc/Rc
Cámara Municipal de Congonhas
Rua Dr PacíÍico Homem JúnioÍ, 82, Centro, CongonhavlllG - Teletone: (31) 3732-0300 - E-mail. câmeG@coôgonhas.mg leg br
www congorhas mg leg br
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06Coso do Legislotivo vereodor Ênio do Gamo

Í.

I

I

I

Area demarcada e a rua ser denominada como Amastor de Oliveira Bastos.

,q,il
cMc/Rc
CâmaÍa Munlcipal de Congonhas
Rua Dr PâciÍrco HomcÍn Júnroí 82, CeÍrlro. Congorrhas,lúG
wn1/v congonhâs mq req bÍ

leLeÍone (31) 3732 0300 {-mêi câmarâ@congonhás mg leg b.

3dê3

tfu,.,

1

fl

.\

I

,
I

I I

I

I

t
-

I

-t

t

l.

I
IJ

t

\

d

I



BI/xgNVU03
t

I



2/1

PROJETO DE
DECRETO N"

0.18/ 2025

..í$
c- a6 /\r\0"

ír cÂvanR N/uNtctpAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

l,t' y5
\

lJ 0^"J'coNoosrFÂ5 §i

Oficio n" l9O /2o251Secretaria le_

Exmo. Sr.
Anderson Costa Cabido
Prefeito Municipal

Assunto : Encaminhamento

Iixmo. Scnhor Prefcito,

Iincaminhamos Decreto Legislativo aprovado pcla Câmara Municipal dc

Congon has:

,lrl,p

AUTOR DECRETO LEGISLATIVO

Vcr. Avcraldo Pcrcir:r

Rcnovamos os protcstos de elevada estima c consideração.
Atcnciosamente.

AVERALDO PEREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

cMc/Rc
CâmaÍã Municipal de Contonha5
Rua Dr. Pacífico Homem ,únior, 82. Centro, Congonhas/MG Telefone: (31) 3732 0300 - E-mail: camara@contonhas.mg.leg.br
www-congonhas.mB.leB.br

\

Ldel

__ rl!s-1292s

Cr;ngonhers, I 6 de julho dc 2O2i>.
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2nír c^N/ARA N/!NIcIPAI-
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

:-...

Qtl ':\

Projeto de Decreto Legislativo no 3812025

Câmara lVlunicipal de Congonhas, 21 de julho de 2025

al arques
eta ria do Legislativo

::Iil" Hl'.1,;:i:ffir*"lll,'r'r, ."""", .on'onhas/MG - relerone: (31) 3732 0300 - E-mair: camara@conBonhas.ms'reB'br

www.con8onhas.mB.leg-br 1de 1

IVlatéria encaminhada ao Arquivo. Trâmite finalizado'
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